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Actualização das pensões e outras prestações sociais 

 

O valor pensões de invalidez, velhice e sobrevivência, bem como as demais 

prestações previstas na Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, para 2008 é 

actualizado nos seguintes termos: 

 

a) As pensões e prestações sociais de valor inferior a uma vez e meia o 

valor do IAS são actualizadas em 4%; 

b) As pensões e prestações sociais de valor compreendido entre uma 

vez e meia e seis vezes o valor do IAS são actualizadas em 3%; 

c) As pensões e prestações sociais de valor superior a seis vezes o valor 

do IAS são actualizadas em 2,5%. 

 

 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2007 

Os Deputados 

 
 

449C


